CONVÊNIO QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ E O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ-CRC-CE, inscrito no CNPJ sob nº 07.093.503/001-06, com sede na Av. da Universidade, 3057 – Benfica, nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente, OSORIO CAVALCANTE ARAÚJO, doravante denominado CONVENENTE, e, de outro lado, CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONDICA, com sede na Av. Dom Manoel, 462-Centro, nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente, THIAGO DE HOLANDA ALTAMIRANO, doravante denominada CONVENIADA, resolvem firmar o presente Convênio, de acordo com os dispositivos e regulamentos que regem as Entidades, obedecendo as normas da Lei n.º8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.648/98 e de acordo com as cláusulas explicitadas como sequem.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O CONVENENTE prestará apoio institucional a CONVENIADA na campanha de repasse de 6%(seis por cento) do IRPF e 1%(um por cento) do IRPJ, para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei Municipal nº 7235, de 06 de novembro de 1992, regulamentado pelo Decreto nº 9.098, de 28 de maio de 1993.

§ 1º - O apoio institucional prestado será realizado através da divulgação, aos contabilistas,  da importância da campanha de repasse de 6%(seis por cento) do IRPF e de 1%(um por cento) do IRPJ.

§ 2º  – Os contabilistas, regularmente registrados no CONVENENTE, poderão receber treinamento específico, pelo CONVENIADO, para serem facilitadores da doação ou repasse, ora em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA

As obrigações das partes serão:

I) O CONVENIADO deverá incluir a logomarca do CONVENENTE em seus informativos, como apoiador da campanha de repasse.

II) O CONVENENTE citará em seus eventos, realizados durante o prazo de apresentação das Declarações de Imposto de Renda(Pessoa Física e Jurídica), o nome do CONVENIADO, reforçando a campanha de repasse.

III) O Presidente do CONVENENTE fará palestra e/ou evento, onde prestará informações sobre a importância do repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os CONVENENTES se comprometem a divulgar, através de seus meios de comunicação internos, a parceria ora estabelecida. 

CLÁUSULA QUARTA

Os casos omissos ou as obscuridades deste Convênio serão resolvidos de comum acordo pelas partes, ou quando não, fica eleito deste já o foro desta Capital.

CLÁUSULA QUINTA

Este acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e terá duração por prazo indeterminado, podendo ser revogado e qualquer tempo, por desinteresse de uma das partes, desde que comunicado a outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza-CE, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convênio, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com os termos aqui expressos e, comprometendo-se a cumpri-los, as partes conveniadas assinam o presente Convênio em duas vias de igual teor e forma para os devidos fins de direito na presença de duas testemunhas.

Fortaleza(CE), 06 de novembro de 2006.
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OSÓRIO CAVALCANTE ARAÚJO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ

__________________________________

THIAGO DE HOLANDA ALTAMIRANO

CONDICA
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